
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE ANDRÉ DA ROCHA 

“PEQUENO GRANDE PAGO” 
NOSSA TERRA, NOSSO VALOR 

 

  

  
TERMO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO  

   
  

PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 44/2018   
Pregão Presencial Nº 20/2018   

 
  

A Prefeitura Municipal de André da Rocha/RS, RETIFICA e RATIFICA o Edital de 
Pregão Presencial nº 20/2018, objetivando a contratação de empresa de serviços 
durante a realização da I Festa Campeira do Município de André da Rocha/RS, fica 
acrescido o item 7.1.2.a exclusivo para o item 3 do anexo III, no presente certame 
acrescenta-se as exigências: 
“7.1.2.a EXCLUSIVO PARA BANHEIROS QUIMICOS: 
a) Alvará Sanitário da empresa; 
b) Licença do IBAMA; 
c) Licença da FEPAM; 
d) Registros dos veículos na FEPAM, com as respectivas placas (veículos que 

irão transportar os resíduos); 
e) Contrato com empresa devidamente licenciada para receber os resíduos dos 

banheiros químicos; 
f) Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) – Norma 

Regulamentadora NR-9; 
g) Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT e PCMSO), 

Instrução Normativa nº 99 INSS/DC, de 01/12/03; 
h) Declaração da empresa indicando o responsável técnico; 
i) Registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou 

Conselho Regional de Química; 
j) Registro do Responsável Técnico no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia ou no Conselho Regional de Química.” 
Devendo ser mantidas as demais condições editalícias em sua integralidade.  

  

Assim, passa a determinar nova data de entrega dos envelopes e abertura para o 
dia 24 de abril de 2018, às 09:00 horas.   

  
Este Termo de Retificação, estará disponível no Setor de Licitações e na página 
Eletrônica do Município a partir do dia 12 de abril de 2018.  

  
  

As demais cláusulas e condições do edital permanecem inalteradas.  
  
  

  

André da Rocha, 11 abril de 2018.  
  

  

SERGIO CARLOS MORETTI  

Prefeito Municipal   


